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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE 
CONCRETA. RECORRENTE INTEGRANTE DO 
NÚCLEO LOGÍSTICO. PAPEL RELEVANTE. RISCO 
DE REITERAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. WRIT NÃO 
CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com 
a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. Para a decretação da prisão preventiva é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade 
do crime e a presença de indícios suficientes da autoria. 
Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em lastro 
probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da 
norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, 
a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e 
STJ. 

3. Caso em que a prisão preventiva foi mantida pelo 
Tribunal estadual em razão da periculosidade do paciente 
– acusado de desenvolver atividades de agiotagem para 
fins de lavagem de capitais da organização criminosa – 
função considerada relevante para capitalizar a 
organização criminosa para novas ações ilícitas. Ainda, a 
medida se mostra necessária para conter o risco de 
reiteração, porquanto o paciente responde também por 
suposta prática do crime de porte ilegal de arma de fogo. 
Prisão preventiva mantida para a garantia da ordem 
pública.  Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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